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INTERESSADA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
ASSLINTO: DTSpENSA DE r-lClteçÃo - CoNrnereçÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EqUTSIçÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA
rnnvnNçÃo Do covrD-19, DESTINADoS AATENDER AS NECESSTDADES
DAS ESCor-as E sECRETÂRrA MUNrcrpaL DE eouceçÃo Do
uruNrcÍpro DE ÂLDEIAS ALTAs/MÂ.

EMENTá\: DI§PENSA nr r"rCrteçÃo -
DETAPETES

DO COVID-l9,
AS NECESSIDADES DAS

DE EDUCÂçÃo oo

CoNSULENTE: CO*IrSSÃO PERMÂNENTE DE UCrreçÃO
PROCESSO ÀDMINISTRATTVO N" 02.002 / 2022
DrspENsA rrg rrctreÇÃo t§" wzlzozz

I. DO REI.ATORIO

ACOMISSÃo pBRUANENTE DE LICITAÇÃO solicitou análise do referido

processo administrativo, com üstas a proferir parecer àcercada regularidade da Contratação

de E mpresa E specializada para Aqüsição de tapetes s anitizantes panr prevenção do COMD-

19, destinados a atender as necessidades das escolas e Secretaria Municipal de Educação do

mnnicípio de Aldeias Altas/MA, com valor cotado de menor preço em R§1i.200,00 (qainry

mil e dnryntos reais).

Constam dos autos os seguintes documentos: Ofício n" 733/2021 - Secretaria

Municipal de Saúde de Aldeias AItas/M§ Termo de Referência, Mapa compararivo

de Pteços, Despacho do Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Aldeias

Altas/MA Pata o Setot Contábil, Dotação Orçamentária, Declaração de Adequação

Orçamentária e Financeira, Declaraçío sobre Impacto Financeiro-Orçamentário,

Despacho pata CPL, Resposta da CPL com enquadramento da dispensa de licitação,

dentÍe outros.

A Comissão Permanente de Licitação encamiúou os presenrcs autos â esta

Procuradori4 no qual solicita exarne e aprovação da Dispensa de Licitação consranre nos

autos em epígrafe.
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I que a

constantes dos autos concernentes ao processo administrativo na forma do parágrafo único

c/c inciso VI, do an. 38, da I.ei Federal Íf 8.666/93, haja vista a presunção de veracidade e

legitimidade dos atos administrativos, estando excluídos quaisquer ponros sobre as escolhas

administrativas de conveniências e opon:nidacles, assim como os de caráter técnico,

econômico e/ou discricionário, eufa avaliação úo compete a esta Procuradorü, haja úta
,t

que este parecer é ato de neirrrez,e.§remmente opinativa não vinculante.

Este é em síntese o relatório, pelo que se passa a opinar na forma abaixo:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, parecer refere-se apenas à questôes

jurídicas constãltes no prccesso administrativo em arúlise, urna vez que a assessoria jurídica

não dispôe de coúecimentos dcnicos no que tange às especificações dos objetos presentes

do procedimento em questâo.

Portanto, tornam-se as infonnaçôes como técnicas dotadas de verossimilhüÇâs,

pois não possú a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de

deflagrar investigaçôes para aferir o acerto, a conveniência e a oponunidade dos atos

administrxivos a serem realizados, impulsionados pelo processo administrativo.

Não sendo responsável, também, pela continuidade deste procedimento,

principalmente no que tânge à execução do contrato a ser celebrado. Diante disso, passemos

a anfise do processo administrativo nos terrnos do que dispõe o artfio 38 dalrei no 8.666/93.

III. DA FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, se faz necessário destacar que diante da obrigatoriedade de

reahzaçáo de procedimento Iicitatório há permissivos legais que recoúecem a existência de

exceçôes à regra, ao efemar a rcssalva dns casos especificados na legislação, quais sejam a

dispensa e inexigibilidade de licitação. Ademais, o legislaclor Constiruinte admitiu a

possibilidade de existirem casos em que a ücitação podeú deixar de ser realizada, autorizando

a Administração Pública a celebrar, de forma discricionáú, contratações direras, sem a

concretização de cename licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta nos rcnnos

do anigo 24, da I*i n" 8666/93. Vejamos:

II.
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II - para outros serviços e compras de valor até l0o/o (dez por centQ do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e panr
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um m€smo serviço, compra ou alienação de maior r,rrlto que
possa ser reaJbaÀa de uma só ve4 (Redação dada pela tri n" 9.648. de
1ee8).

Orfuinalrnente, o limite de valor para estâ hipótese de dispensa era restriro ao

Patãnar de R88.000,00 (oito mil reais), moffante estÊ correspondente à proporção de 10olo

(dez por cento) do valor previsto no âf,t. 23,1r,"?", da Lei Geral de Licitaçôes. ocorre que,

a panir da edição do Decreto Federal rP 9.41?, de 18 de jurúo de 2018, os valores

determinantes para a escolha da modalidade de licitação resrâram majorados, passando o

limite de valor a ser aplicado à hipotese de Dispensa de Licitação estabelecida no an. 24,II,
da lri Federal no 8.666/ 1993, pal:- Rfit 7.600,00 (dtryssete mil e seiscentos reais).

É sahtar destacar que a edição deste decreto urilizou, como fundamenro, a

determinação insculpida no art. 120 ütri Federal no 8.666/ 1993, bem como a compeÉncia

atribuída nos terÍnos do an. 22,§ylI,da Constiruição Federal de 1988.

Quanto ao reflexo deste Decreto às Dispensas de Licitação, o ilustre prof. Joel de

Menezes Niebuhr leciorn que:

serylços e comPfirs.

Na rnesrna esteü?, há de se destacar, aind4 que a utilização dos valores nnjorados

pelo Decreto Federal no9.412/2018 como parâmeuo aplicável para o limite para rnilização

da hipótese de Dispensa de Licitação prevista no aÍr. 24,ÍIda Lei no 8.666/ 1993, vem sendo

devidamente recoúecida pelos Tribunú de Contas, senão vejamos:

CPL
I ?t

] i.:.t O Decreto g.4n/2C18 é ir.nediirtar.r.rente aplicávcl a todas as esferas
] lederari'as na Admrnisrraçio direta e indirera, sem necessidade de edição
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estado e aos municípios fixar valores inferiores aos
no Decreto 9.412/2018 por meio de lei (quesitos 1 e 2).

L

I

facultado ao
estabelecidos
1.2.2 O Decreto 9.41212018 tepercute na dispensa de licitação (art.
24, I e II, Lei 8.666/93). cuios limites ficam elevados conforme os
novos valotes íouesito 3).
(PARECER EM CONSULTA 0009/20 19. PROCE SSO N" 098 13 /20 i 8-
5, A05 5 I / 2019-4. DOEL- TCE ES 03.6.2019 - E d. n" 1377, p.l t9)

nãahâ exemplo,
no aÍtrgo

993, os quais, como exposto anteriormente.

(PARECER No01946-18. PROCESSO No 10446e18. TRIBTINAL DE
coNrAS DO§ MUNICÍPrOS DO ESTADO DA BAHrA).

Desta forma, e considerando que a pesqúa de rnercado resúou em estimativa da

contratação ao montânte de Rfil5.600,00 (qainTe ruit e seiscentos reais), restaevidenciada a devida

adequação legal do caso concreto à hipótese de Dispensa de Licitação estabelecida no an.

24,11, da l-ei Federal no 8.666/ 1993. Inclusive, há de se salientar que a pesqúa de mercado

também fora feita em consonância com os parâmetros devidos, senão vejamos.

Este procedimento não encontra regulamentação na I-ei Federal no 8.666/1993,

sendo comum a úiür;4;áo da inteligência da Instrução Normativa do Ministério de

Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual editou, recenremente, a IN n" 73, de 05 de agosro

de 2020 e prevê, em seu arr. 50, as seguintes formas de pesquisa de preço:

IV - pesqúa direta com fomecedores, rrrdiante solicitação format de
cotação, desde que os orçaüEntos considerados estejam compreendidos
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do instrurnento

Compúando aos autos observa-se que a pesquisa de mercado Íoírealizadaatravés

de solicitação de cotaçôes compotenciú fornecedores: ALIANÇADISTRIBTIIDORADE

ALIMENTOS EIREU, ONPJ Nt 20.184.191/0001-04; 4M PRoDUTOS QUIMICOS
LTDA q\PJ Nt 21.863.192/@0t-30; SANTOS DIÀ/ÍONT DISTRJBUIDORA E

recoúecido pelo Tribunal de C-onas da União em suâs manifestaçôes, seúo vejamos:

deprocedirrentos licitatórios e)üge
ssy re"lizâda a panir de

estimativa de preços que
fontes variadas, comoconsultas a

pelizaclas
de registros de preço, contratâções

serrrlhantes, entre outras. No
§eram mcaPazes

Acórdão ffi8/201j'Plenário I Relator: MARCOS BEMQUERER

Neste diapasão, verifica-se, mais urna vez, o cumprimento dos aspectos legú na

instrução do presente processo administrativo. Superados os aspecros inerentes à adequação

legal, é importante destacar que a instrução do processo em arúlise também cumpre os

requisitos necessários, senão vejamos.

Quânto a este aspecto, a lei Federal no 8.666/ 1993 resta silente, sendo salutar

invocar as liçôes dispostas no ]víanual de Licitações e C-ontraros do Tribunal de C-ontc da

Uniãol, nos seguintes te[nos:

direta" medierte dispensa de
I e II do art- 24 ü I*i n"

ou

dos rectusos para a coberturada fup"rc

do objeto;

de aquisição de

seruços, no que

menos, três fomecedores do ramo do6. pesqúa de prcços ern, pelo
objeto licitado;
. deverão as unidades gestotas integrantes do Sistema de Serviços
Gerais do Govemo Federal adotar prefereácialmente o sistema de cotação
eleuônica;

r Bnrsil. Tribun,rl r1e (bntas da Uniâo. Licitaçôes e contratos: onenr.rções e jurispmdência cir T(lJlTribunal tle C-onr.u cla
Lrniio. - 4. ed. rer'.' aturl. e ampl. Brasfia: I'CL-, Secretana-Cltnl dr Prcsidêncie: Senedo Federal. Secretarie I.-special dc
Editoração e Publicaçôes, 20 10.
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das propostas;
autos dos originais ou copias autenticadas ou conferidas
dos documentos de habilitação exigidos do proponente

formular nos autos a jusdficativa;
7. j,rÍfiad^ aos autos do original das propostas;
8. elaboração de mapa comparativo dos preços, quando for o caso;
9. solicitação de amostra ou protótipo do produto de menor preço, se
necessário;
10.

tt
com o

aos

nesse ca§o, deveú ser jrxrtada aos autos cópia do certificado, com
as infonnações resPectryâs;
12. auloiz4ão do orlenador de despesa;
13. emissão da nota de empenho;
14. assinatura do contrato ou retirda da caÍta-contrato, nota de empeúo,
autoilzaúo de compra ou ordem de execução do serviço, quandô for o
caso;

Compúando os autos verifica-se que foram cumpridos os reqüsitos constanrcs

no Termo de Referência da presente Dispensa no W2/202| resraÍrdo, ponanro, evidenciada

a regularidade da instn4ão processual aré o presenre moÍnenro.

Sendo assim, o legislador dispõe que em função do valor financeiro envolvido, não

Deve-se, mdavia, destacar que pam ser possível a contratação direta de dispensa de

licitação no prcsenrc câso, se faz necessário comprovar que a proposta ofenada é a mais

vantajosa Para a administração e que seja eqúvalente ao praricado no mercado, eis que a

validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela

Adminis tração Pública-

Ademais, há de se invocar a inteligência da redaçáo dos anigos 27 a 3l da Lei

Federal no 8.666/ 1993, tendo em vista a necessidade de apresentação de documenros que

comprovem o cumprimento de requisitos de habilitação para todas as contratações, ainda

que formalizadas por "dispensa de licitação", em consonància ao entendimento uníssono do

TCU, senão vejamos:

E obrigatória a aeifcação da doamentação de rcgulaidafu jmdica e fscal das
emprcsan, incluiae ,rlt ca§lr fu nntrataçõer pr ditpenu dc licitaçã0.
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Na rcleção fu empreut para nlebração fu pn-nüratot mediante dipena de ücitafio
mm findamento xo art. )2 da lii 9.074 / I 995, deue haaer mmpmuafio e aualiação

da nguhidafufral e das qulificaçõu téctica e ennômia-fnaraira, em obynâmia
aos artÍ. 27, 29, i0 e il da lii 8.666/ l9%.

2931 /2016-Plenáio I

Dessa form4 o

Geral de Licitaçôes,

ou se]a, a contrataçáo

IV. DA CONCLUSÃO

Diante de

não poderá

Procuradoú

na contnrtâção que

no mercado, esta

da dispensa doJurídica, sentido de regularidade

procedimento licitatório, haja vista enqtradrar-se nos desígnios do an.24,II da Lei n.
8.666/93 e suas alteraçôes

Este é o parccer opinativo, lu17o.

11 de janeinc de2022.

Neto

Jesus Santos
Procurador Geral de Aldeias Altas/MA

OAB/MANo 18251

Larissa
fusessoraJurídica -

Cameiro da C-onceição
PGM- Aldeias Altas/MA

Aldeiâs Altas/MA
No 19233

OAB/MA No 17221
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